40 - Os exames supletivos realizar-se-do no nevebdclusdo do ensino médio, para os maiores adgta@nos, conforme o inciso
Il do art. Trinta e oito.

41 - A educacdo profissional sera desenvolvidaricuacéo com o ensino regular ou por diferengtsgégias de educagao
continuada, em instituicdes especializadas ou rimente do trabalho, conforme o art. Quarenta.

42 - Os diplomas de cursos de educagao profissitenaivel médio, quando registrados, terdo valideadéonal, conforme o
paragrafo Unico do art. Quarenta e um.

43 - Entende-se por educacgéo especial, para tssefieista Lei, a modalidade de educacgéo escolacafa preferencialmente na
rede regular de ensino, para educandos portadenescassidades especiais, conforme o art. Cingéeita.

44 - A oferta de educagao especial, dever congtitatdo Estado, tem inicio na faixa etaria de zeseis anos, durante a educagao
infantil, conforme § 3o do art. Cinglienta e oito.

45 - A formacé&o de docentes para atuar na edutsisica far-se-4 em nivel superior, em curso dadie&ura de graduagéo plena,
em universidades e institutos superiores de edacagaforme o art. Sessenta e dois.

46 - O programas de formagédo pedagégica para poesde diplomas de educagéo superior que quegaledicar a educacéo
béasica serd um dos cursos mantidos pelos instéufperiores de educacéo, conforme o inciso Il idassenta e trés.

47 - A formagao docente, exceto para a educaca@isugncluird pratica de ensino de no minimoergas horas, conforme o art.
Sessenta e cinco.

48 - A preparagéo para o exercicio do magistépersor far-se-4 em nivel de pds-graduagao, pritaiteente em programas de
mestrado e doutorado, conforme o art. Sessenia.e se

49 - Os sistemas de ensino promoverao a valorizégsiprofissionais da educacgédo, assegurando-itedssive nos termos dos
estatutos e dos planos de carreira do magistébilicpiientre outros: o ingresso exclusivamentecporcurso publico de provas e
titulos, conforme inciso | do art. Sessenta e sete.

50 - A progresséo funcional baseada na titulacéuabilitacdo, e na avaliagdo do desempenho é, tamiéira forma de valorizar
os profissionais da educagéo, conforme o incisdd\art. Sessenta e sete.

51 - O piso salarial profissional é, ainda, maisdarma de valorizar os profissionais da educagdmiorme inciso Il do art.
Sessenta e sete.

52 - Serdo recursos publicos destinados a educage,outros, os originarios de: receita de sakdiucacéo e de outras
contribuigbes sociais, conforme inciso Ill do &#ssenta e oito.

53 - A Unido aplicara, anualmente, nunca menos3ée tla receita resultante de impostos, na manuiend@senvolvimento do
ensino publico, conforme o art. Sessenta e nove.

54 - Os Estados o Distrito Federal e os Municipjpliicardo nunca menos de 25% ou o que consta sfaectevas Constituicbes ou
Leis Orgénicas, da receita resultante de impostwspreendidas as transferéncias constitucionaisiamautencéo e
desenvolvimento do ensino publico, conforme o$essenta e nove.

55 - O repasse dos valores referidos neste artigaieta da Unido, dos Estados, do Distrito Fededals Municipios ocorrera
imediatamente ao 6rgdo responséavel pela educagservados o seguintes prazos..., conforme o § BotdBessenta e nove.

56 - Os recursos arrecadados do primeiro ao dédiande cada més, até o vigésimo dia, conformeadria® art. Sessenta e nove.
57 - Considerar-se-do como de manutengéo e deseneato do ensino as despesas realizadas com ais@ssecucéo dos
objetivos béasicos das instituicdes educacionatsdies os niveis, compreendendo, entre outras,easedestinam a: realizagdo de
atividades-meio necessarias ao funcionamento diesrsis de ensino, conforme inciso V do art. Setenta

58 - A remuneracéo e aperfeicoamento do pessoahtibe demais profissionais da educagao, incluasgyém entre as despesas
de manutenc¢éo e desenvolvimento do ensino, conforimaso | do art. Setenta.

59 - S0 consideradas como despesas estranhasigengdio e desenvolvimento do ensino, entre odtcaslas realizadas com:
formacao de quadros especiais para a administpatdica, sejam militares ou civis, inclusive diplaticas, conforme inciso Ill do
art. Setenta e um.

60 - O Poder Publico incentivara o desenvolvimendoveiculagio de programas de ensino a disté&mitodos os niveis e
modalidades de ensino e de educagao continuadayeno art. Oitenta.

61 - E permitida a organizag&o de cursos ou ingliéis de ensino experimental, desde que obedexidiagosicbes legais,
conforme o art. Oitenta e um.

62 - Os sistemas de ensino estabelecerdo as npamasealizacdo dos estagios dos alunos reguleematticulados no ensino
médio ou superior em sua jurisdi¢do, conforme oGitenta e dois.

63 - Foi instituida a Década da Educacgéao, a caet&0 de dezembro de 1997, conforme o art. Oitentde.

64 - A Unido, no prazo de um ano a partir da pabho desta Lei, encaminhara, ao Congresso NacmR#no Nacional de
Educacéo, com diretrizes e metas para os dez egostes, em sintonia com a Declaragdo MundialessBducacéo para Todos,
conforme o § 1o do art. Oitenta e sete.

65 - Matricular todos os educandos a partir dos @ebs de idade e, facultativamente, a partir issasios, no ensino fundamental,
cabe ao Municipio e, supletivamente, ao Estadbei@o, conforme inciso | do art. Oitenta e sete.

66 - Até o final da Década da Educacdo somente sehditidos professores habilitados em nivel soper formados por
treinamento em servigo, conforme § 4o do art. Gitersete.

67 - Serdo conjugados todos os esforgos objetivarnogressao das redes escolares publicas urbaeasino fundamental para o
regime de escolas de tempo integral, conforme @ & Oitenta e sete.

68 - A Unido, os Estados, o Distrito Federal e emidipios adaptarédo sua legislacdo educacionakasiao as disposicdes desta
Lei no prazo maximo de um ano, a partir da datsudepublicacéo, conforme o art. Oitenta e oito.

69 - As instituigdes educacionais adaptarao seéasigss e regimentos aos dispositivos desta Leir@émas dos respectivos
sistemas de ensino, nos prazos por estes estalosleconforme § 10 do art. Oitenta e oito.

70 - As creches e pré-escolas existentes ou guawen ser criadas deverdo, no prazo de trés ayorga da publicacdo desta Lei,
integrar-se ao respectivo sistema de ensino, aoeforart. Oitenta e nove.
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Sobre a Lei 9394/96 de 20 de dezembro de 1996.

01 - E a Segunda Lei de Diretrizes e Bases da Edoddacional.

02 - Tem 92 artigos.

03 - Foi assinada pelo Ministro Paulo Renato des&ewpelo Presidente Fernando Henrique Cardoso.

04 - Ela disciplina a educagéo escolar, conforrBelo do art. Primeiro.

05 - A educacao escolar se desenvolve, predomimante por meio do ensino, em instituicdes propcasforme o mesmo
paragrafo e artigo da informagao 04.

06 - A educacao escolar devera vincular-se ao mdodmbalho e a préatica social, conforme o § 2artidPrimeiro.

07 - A garantia da igualdade de condi¢des parasa@permanéncia na escola é um principio destolgiorme o inciso | do art.
Terceiro.

08 - Respeito a liberdade e apreco a toleranciai€ mm principio desta lei, conforme o inciso IVatt Terceiro.

09 - Valorizag&o da experiéncia extra-escolar &mai principio desta lei, conforme o inciso X do t@rceiro.

10 - O dever do Estado com educagao escolar pldgidaefetivado mediante a garantia de: ofertansi@@ noturno regular,
adequado as condic¢des do educando, conforme o itdpo art. Quarto.

11 - Oferecer o ensino fundamental, obrigatérioatuito, inclusive para os que a ele néo tiveraesse na idade prépria é,
também um dever do Estado, conforme o inciso Irddaiarto.

12 - O acesso ao ensino fundamental é direito gaiBlibjetivo, podendo qualquer cidadéo, grupo dedéos, associagao
comunitaria, organizacéo sindical, entidade deselas outra igualmente constituida, e, ainda, adtéino Publico, acionar o
Poder Publico para exigi-lo, conforme o art. Quinto

13 - E dever dos pais ou responséveis efetuardcolatdos menores, a partir dos sete anos de,idadesino fundamental,
conforme o art. Sexto.

14 - A Unido incumbir-se-a de: elaborar o Planoidtzal de Educagdo em colaboragdo com os Estadstsit®Federal e
Municipios, conforme inciso | do artigo nono.

15 - Coletar, analisar, e disseminar informag6bseseducacao é, também, incumbéncia da Uni&o, woafmciso V do artigo
nono.

16 - Os Estados incumbir-se-&o de: baixar normagEmentares para o seu sistema de ensino, coniiocise V do art. Dez.

17 - Assegurar o ensino fundamental e oferecer,priwridade, o ensino médio € mais uma incumbé&heiBstado, conforme o
inciso VI do art. Dez.

18 - Os Municipios incumbir-se-ao de: baixar nore@splementares para o seu sistema de ensinoyo@iociso Ill do art.
Onze.

19 - Autorizar, credenciar e supervisionar os edémimentos do seu sistema €, mais uma incumb@&adwunicipio, conforme o
inciso IV do art. Onze.

20 - Elaborar e executar sua proposta pedagogiogélas incumbéncias dos estabelecimentos de eosifforme o inciso | do
art. Doze.

21 - Velar pelo cumprimento do plano de trabalhgatia docente €, mais uma das incumbéncias dé®lesianentos de ensino,
conforme o inciso IV do art. Doze.

22 - Prover meios para a recuperacéo dos alunweder rendimento €, também, mais uma das incumdeedos estabelecimentos
de ensino, conforme o inciso V do art. Doze.

23 - Participar da elaboragéo da proposta pedagdgiestabelecimento de ensino é uma das incunalséhas docentes, conforme
o inciso | do art. Treze.

24 - O sistema federal de ensino compreende, eutras, as instituicdes de ensino superior criadaantidas pela iniciativa
privada, conforme inciso Il do art. Dezesseis.

25 - Os sistemas de ensino dos Estados e do Disiteral compreendem, entre outras, as instisigéensino fundamental e
médio criadas e mantidas pela iniciativa privadafarme inciso Ill do art. Dezessete.

26 - Os sistemas municipais de ensino compreenelene outras, as instituicdes de educacéo infenditlas e mantidas pela
iniciativa privada, conforme o inciso Il do art. Zo&o.

27 - As instituiges de ensino dos diferentes migkissificam-se nas categorias administrativdsliqas e privadas, conforme os
incisos | e Il do art. Dezenove. elecimento derenéiuma das incumbéncias dos docentes, confoimuéso | do art. Treze.

28 - A educagéo escolar compde-se de: educacamt®siucacéo superior, conforme os incisos tle &rt. Vinte e um.

29 - A educacgdo basica é formada pela educagatilpnénsino fundamental e ensino médio, confornmeciso | do art. Vinte e
um.

30 - A educagao basica podera organizar-se ens sarigis, periodos semestrais, ciclos, alternéegidar de periodos de estudos,
grupos nado-seriados, com base na idade, na corof@eé&am outros critérios, ou por forma diversamdgnizagdo, sempre que o
interesse do processo de aprendizagem assim oeadam conforme o art. Vinte e trés.

31 - O calendéario escolar devera adequar-se afigretades locais, inclusive climaticas e econdmiieacritério do respectivo
sistema de ensino, sem com isso reduzir o nUmehords letivas previsto nesta Lei, conforme o 8@art. Vinte e trés.

32 - Na oferta de educacgéo para a populacédo agalstemas de ensino promoverdo as adaptacoesaeas a sua adequagao as
peculiaridades da vida rural e de cada regidocedpeente, conforme art. Vinte e oito.

33 - A educacéo infantil sera oferecida em: creduesntidades equivalentes e pré-escolas, confiocis | e 1l do art. Trinta.

34 - O desenvolvimento da capacidade de aprerateto ttomo meios basicos o pleno dominio da leitlz@scrita e do célculo é
um, entre, os diversos objetivos do ensino fundsaheronforme o inciso | do art. Trinta e dois.

35 - E facultado aos sistemas de ensino desdolamsino fundamental em ciclos, conforme o § lortidrenta e dois.

36 - O aprimoramento do educando como pessoa hyinahando a formagéo ética e o desenvolvimentautanomia intelectual
e do pensamento critico € uma das finalidades sia@médio, conforme o inciso Il do art. Trintairco.

37 - O conhecimento das formas contemporaneasgigaljem é uma das diretrizes do curriculo do ems#éuio, conforme o
inciso Il do § 1o do art. Trinta e seis.

38 - A educacéao de jovens e adultos sera destampaes que ndo tiveram acesso ou continuidadstagos no ensino
fundamental e médio na idade prépria, conforme.dldnta e sete.

39 - Os exames supletivos realizar-se-4o no nevebdclusdo do ensino fundamental, para os maiergsinze anos, conforme o
inciso | do art. Trinta e oito.




